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CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO
CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PRORROGACAO DO PRAZO — DIREITO A RETENCAO DE EQUIPAMENTOS - INVIABILIDADE

RESUMO

- Com suporte no Decreto Municipal n® 17.471, de 1981, que outorgara a demandada o direito de promover,
por dez anos, a exploracao econdmica de instalagéo de reldgios digitais nas vias publicas, com veiculagéo
paralela de publicidade, foi expedido edital de concorréncia publica ...., que em sei Iltem |, define, claramente,
o0 alcance temporal do pacto administrativo celebrado entre os litigantes: "O objeto desta concorréncia foi
permitido a EMURB através do Decreto Municipal n® 17.471, de 30/07/81, cujo prazo de vigéncia & dez anos,
contado a partir da data de sua publicagéo." - Assim, diante dos termos claros e precisos do edital licitatorio,
a prorrogacgédo do prazo, além de 30/07/91, era ilegal e violaria preceitos da atual Constituicdo da Republica
(artigo 37, caput e seu inciso XXI). - E o contrato foi celebrado, - e nem poderia ser d'outra forma -, como
perseguido na licitacéo efetuada. A incidéncia do Decreto-lei n° 2.300, de 1986, como também do
precedente Decreto-lei n°® 200, de 1967, obrigava o Poder Judiciario a determinar a limitacdo da eficacia do
ajuste administrativo ao prazo nele fixado. - Nenhum o direito da acionante a pretenséao indenizatéria ou de
retencdo por benfeitorias celebradas. - E s6 conferir-se o que dispde o Contrato n° 28, de 1984, ...
especificamente clausulas n° 7.1.6 e segs. Esta é concludente: 7.1.6 " ... tomar todas as providéncias e arcar
com as despesas atinentes a aquisi¢do, instalacdo, manutencao e conservacao dos equipamentos, 0s quais
nao serdo devolvidos nem indenizados ao final do prazo contratual, ficando incorporados ao Patriménio da
Municipalidade de S&o Paulo, conforme o artigo 6° do Decreto n® 17.471, de 30/07/81" - Se os
equipamentos ... instalados ndo serao devolvidos nem indenizados, é incontestavel que a abrangéncia da
clausula atinge equipamentos e instalacdes. Inexiste interpretacéo outra possivel. - Incabiveis, portanto,
direito de retencéo e, bem assim, perdas e danos. - Por derradeiro, a prépria avenca é por demais expressa
guanto a obrigacdo da manutencéo pela ré dos equipamentos, inclusive os subtituidos durante a vigéncia do
contrato. - Posto isso, negam provimento ao recurso Ac. de 31-10-1995 JTJ - Volume 178 - Pagina 118
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EMENTA

Contrato Administrativo - Concorréncia Publica - Agao por pretendida prorrogabilidade de prazo -
Improcedéncia mantida - Inviabilidade da pretensao, ante o alcance temporal fixado no Decreto Municipal n°
17.471 de 1981.



